
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 4 (QUATRO) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 37ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 36ª Sessão Ordinária, realizada no 27º (vigésimo sétimo) dia do mês
de setembro do ano de 2021 (dois mil  e vinte um).  Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Port.
900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A Procuradoria-Geral  de Justiça  do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel
David Aguiar Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSO EM EXTRA PAUTA:  1.1 – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA  Nº  0001382-54.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 6ª  VARA DE  EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0001382-54.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  OS  JUÍZOS
ACIMA INDICADOS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO, A FIM DE
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ORIGINÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080295-
67.2009.8.06.0001 DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SOCORRO
AURENIZA DO  NASCIMENTO.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL DE  SEGURIDADE  SOCIAL –
INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Impedida de votar (fl. 160), de acordo com o
art.  147,  CPC,  a  Exma.  Sra.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada). Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio da advogada, Luzia Neida de Lima,
OAB/CE nº 22.663, mas a advogada não compareceu. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.2  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0257936-56.2020.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  RICARDO  WAGNER  LEITE  MOREIRA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado,  Adryu
Régis Rolim Fernandes, OAB/CE nº 24.916, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.3  -
APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0000506-64.2008.8.06.0062  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  CASCAVEL.
APELANTE:  FOTOSENSORES  TECNOLOGIA  ELETRÔNICA  LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
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Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo  Apelante,  por  intermédio  do advogado,  Jhony Silva de
Oliveira,  OAB/SP nº  358.137,  mas  desistiu  da  sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto
provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.4 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050327-66.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE:
MUNICÍPIO DE TRAIRI. APELADOS: ADRIANA BRAGA MOREIRA E OUTROS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente, justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento:  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.5 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050376-10.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  APELADOS: LEDA MARIA PINTO E OUTROS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.6 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050330-21.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.  APELADOS:  CÍNTIA NAIARA DIAS PINHEIRO E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral  solicitado pelos  Apelados,  por  intermédio  do advogado,  Valdecy da Costa  Alves,
OAB/CE  nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.7 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050331-06.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  APELADOS: ANA KARINA DE SOUZA ROCHA E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral  solicitado pelos  Apelados,  por  intermédio  do advogado,  Valdecy da Costa  Alves,
OAB/CE  nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.8 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050332-88.2020.8.06. DA 2ª VARA DA
COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI. APELADAS: MARIA ELIZABETH CARLOS DE SOUSA E MARIA
VIANA DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,
Valdecy  da  Costa  Alves,  OAB/CE nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
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REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.9  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0050333-
73.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI. APELADOS: ANA CLÁUDIA
RODRIGUES DE CASTRO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos Apelados, por intermédio do
advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.10  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050334-
58.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE  TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADAS:  ALDENICE
FERREIRA PINTO  E  AURENICE  OLIVEIRA DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.11  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050335-43.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADAS: ADRIANA IZAÍAS DA COSTA RAMOS E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.12  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050336-28.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS: ADRIANA CÉLIA ALVES FURTADO E OUTRAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.13  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050337-13.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS: EMILIANA MARIA MARTINS E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos Apelados, por
intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.14  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050338-95.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS: IRACEMA FURTADO SALES E OUTROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
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Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos Apelados, por
intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.15  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050340-65.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADOS: MARIA IRACEMA NUNES DO NASCIMENTO E OUTRAS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.16 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050375-25.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE TRAIRI.  APELADOS:  NEITA FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral  solicitado pelos  Apelados,  por  intermédio  do advogado,  Valdecy da Costa  Alves,
OAB/CE  nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A
REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.17  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050368-
33.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  APELADOS: FRANCISCO
ELTON FURTADO E OUTRAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,
Valdecy  da  Costa  Alves,  OAB/CE nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.18  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050369-18.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADA:  MARIA DEUZINHA DE  SENA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelados, por intermédio
do advogado, Valdecy da Costa Alves,  OAB/CE nº 10.517A,  tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.19 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050367-48.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADAS:  DANILA  MARIA  MENEZES  CHAVES  E  TERESA  PORTELA  AGUIAR  MOURA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral  solicitado pelos  Apelados,  por  intermédio  do advogado,  Valdecy da Costa  Alves,
OAB/CE  nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A
REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
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TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.20  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050366-
63.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE  TRAIRI.   APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADAS:  ADRIANA
MARIA MARTINS E OUTRAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,
Valdecy  da  Costa  Alves,  OAB/CE nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.21  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050365-78.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADAS:  MARIA SANTANA DE  SOUSA SANCHO.  E  OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.22  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050344-05.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADAS: RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTROS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.23 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050341-50.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADOS:  MARIA  LUCILEUDA  ARAÚJO  E  OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral  solicitado pelos  Apelados,  por  intermédio  do advogado,  Valdecy da Costa  Alves,
OAB/CE  nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A
REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.24  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050345-
87.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI. APELADOS: ANA CELSA DA
SILVA MAGALHÃES E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,
Valdecy  da  Costa  Alves,  OAB/CE nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.25  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050346-72.2020.8.06. DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.
APELADOS:  ANDERSON  SANTOS  DA SILVA.  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
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Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.26  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050350-12.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI.  APELADOS:  CARLOS  HENRIQUE  LOPES  DA  CUNHA  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pelos Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,
tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.27  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050351-94.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADOS: JÚLIA PIRES MONTENEGRO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.28  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050356-19.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS:  PATRÍCIA ALTINO  DE  OLIVEIRA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.29  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050358-86.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADOS: AILA DE LIMA SOUSA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos Apelados, por
intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.30 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050363-11.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS: LIDIANE DE SOUSA MARQUES BORGES E OUTROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.31  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050364-93.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
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REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI.  APELADOS:  MARIA  UCHÔA BRAGA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.32  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050353-64.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADOS: TATIANA VICENTE DE SOUSA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.33  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050354-49.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE TRAIRI.
APELADOS:  ADRIANA MARIA MENEZES  DE  SOUSA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.34  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050328-
51.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE TRAIRI.
APELADOS:  ANA RITA FERREIRA DE SOUSA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.35  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050355-
34.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE  TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADOS:  IVANI  DO
NASCIMENTO SILVA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral  solicitado  pelos  Apelados,  por  intermédio  do  advogado,
Valdecy  da  Costa  Alves,  OAB/CE nº  10.517A,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-
LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.36  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0050339-80.2020.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  TRAIRI.  PELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.
APELADOS: MARIA ALVES DE SOUSA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos Apelados, por
intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA DAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.37  -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0050352-79.2020.8.06.0175 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TRAIRI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. APELADOS: MARIA DE FÁTIMA SANTOS SOUTO E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelos
Apelados, por intermédio do advogado, Valdecy da Costa Alves, OAB/CE nº 10.517A, tendo dispensado
a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.38  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0637619-72.2020.8.06.0000/50001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  CALMIT  MINERAÇÃO  E
PARTICIPAÇÃO LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pela Embargada, por intermédio
do advogado, Anchieta Guerreiro Chaves Júnior, OAB/CE nº 20.127. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.39 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008952-
50.2005.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ COLOMBO DE SOUZA FILHO.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo
Embargante, por intermédio da advogada, Maria José de Farias Machado, OAB/CE nº 4.924. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.40 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0119181-91.2016.8.06.0001  DA  19ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCO  WAGNER  DA  SILVA  ALVES.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.41  –  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0204289-25.2015.8.06.0001  DA 38ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GERALDO DE LIMA MACHADO. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0204289-25.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002753-87.2019.8.06.0173  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS.  APELADO:  HÉLIO  VIEIRA AGOSTINHO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
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VOTO DO RELATOR. 2.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005715-38.2019.8.06.0091 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  IGUATU.  APELANTE:  JOACIR  GOMES  DE  SOUZA.  APELADO:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0005715-38.2019.8.06.0091,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0053010-03.2020.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADA:  REGISLENE  OLIVEIRA  DE  MORAIS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.45 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0108301-35.2019.8.06.0001  DA  25ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:
LUCIANO AFONSO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.46 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL Nº 0214331-26.2021.8.06.0001/50000 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.47  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0678989-09.2012.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDA: MARIA ODETE
GOMES DA SILVA E OUTRO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  PARA  SANAR  A  OBSCURIDADE  APONTADA,  SEM,
CONTUDO,  ATRIBUIR  EFEITO  INFRINGENTE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.48  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0120250-71.2010.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.
APELADOS: MARIA REGINA DE HOLANDA LIMA E LEORNE MENESCAL BELÉM DE HOLANDA.
INVENTARIANTE: LUIZ ANTONIO HOLANDA GOMES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  O
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.49  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0228360-81.2021.8.06.0001  DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADA: MARIA ALVES DE FREITAS CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.50 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0240072-68.2021.8.06.0001
DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARCOS DIAS GOIABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051576-73.2020.8.06.0071  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  CRATO.  APELANTE:  MARIA
AUXILIADORA BEZERRA DIAS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  JULGAR
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.52  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006689-
93.2018.8.06.0064  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  JÚNIOR
MONTEIRO  CONSTRUÇÃO  E  PRÉ-MOLDADOS  LTDA –  ME.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008433-60.2016.8.06.0140  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PARACURU.  APELANTE:  FRANCISCO ANTONIO  TEIXEIRA DE  MESQUITA –  ME  (BUSH BAR).
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.54 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0041727-84.2006.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  R.  CHAGAS E CIA LTDA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-95.2018.8.06.0099 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: ALLQUÍMICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS S/A. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  CONCEDER-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.56  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000560-
86.2017.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTES: EZEQUIES
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BATISTA DE  SOUZA E  MARIA VANVARLENE  DE  ALMEIDA LIMA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.57  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0600145-64.2020.8.06.0001  DA  2ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  APELADA: ANA MARIA PONTES DIAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050249-57.2020.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  VARJOTA.  APTE/APDA:  ISABEL  CRISTINA  DO  NASCIMENTO  MESQUITA.  APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE VARJOTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  AVOCAR  A  REMESSA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO E CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.59  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000200-45.2019.8.06.0148  DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: ANTONIA LEILIANE GOMES MOURÃO.
APELADO: MUNICÍPIO DE PORANGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.60  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000082-
07.2018.8.06.0180  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  VARJOTA.  APELANTE:  VALDIANA
BARBOSA DE  OLIVEIRA PAIVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
VARJOTA. APELADO: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0050536-56.2020.8.06.0168  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE MILHÃ. APELADOS: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA E OUTROS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.62  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050052-49.2020.8.06.0036 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA.
APELANTE: DOMÊNICO MENDES DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.63  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0633333-51.2020.8.06.0000/50000  DA  3ª  VARA  DA
COMARCA DE CRATEÚS. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: RAUL BATISTA DO
NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
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Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.64 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051062-93.2007.8.06.0001/50000 DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ELIZÂNGELA MENEGUITE
LINHARES DA SILVA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.65 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637018-66.2020.8.06.0000 DA 3ª TURMA RECURSAL
DO ESTADO DO CEARÁ.  IMPETRANTE: ESTADO DO CEARÁ.  IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO
PRESIDENTE  DA  3ª  TURMA  RECURSAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  LITISC.  PASSIVO:  JOSÉ
MAURÍCIO VASCONCELOS JÚNIOR. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA IMPETRAÇÃO  E  CONCEDER  A SEGURANÇA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.66  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0637377-
16.2020.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADO: FÁBIO DA SILVA PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.67  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0222581-
82.2020.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REQUERENTE: F.Q DE MENEZES ME. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PARA LHES DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.68  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009289-
45.2016.8.06.0133/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  EMBARGANTE:
ELETROVIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME. EMBARGADO: BANCO DO
BRASIL S/A. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.69 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0221404-49.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  FRANCISCO NONATO BEZERRA DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.70  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0016563-80.2017.8.06.0115/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE.  EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.   EMBARGADA:
TRAUMABONE  COMERCIO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar
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Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA
LHES  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.71  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0039668-16.2012.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: MARIA AGACILDA MACEDO SÁTIRO. E OUTRAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0039668-16.2012.8.06.0001/50000  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.72 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0005606-75.2017.8.06.0032/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.
EMBARGANTE:  MARIA  ADELINA  DA  SILVA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  AMONTADA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.73  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003898-
56.2006.8.06.0167/50000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:
CORDESA – CALÇADOS CEARENSE S/A. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  MAS  SEM  EFEITOS
INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE DESTE.  2.74 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL  Nº  0626880-40.2020.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
GUAIUBA.  EMBARGANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –  ENEL.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.75  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008195-
04.2017.8.06.0141/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. EMBARGANTE: C. H. DE
A. EMBARGADO: M. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  REJEITÁ-LOS,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.76  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0628679-84.2021.8.06.0000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOSÉ  IRISMAR  ALVES
BEZERRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.77 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-
28.2019.8.06.0112/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: K. E. L. D. R. P. M. M. DE L. EMBARGADO: M. DE J. DO N.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.78 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629672-30.2021.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA. AGRAVADA: INAELHA MOREIRA PINHEIRO VIANA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.79 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0231243-
35.2020.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: D. P. DO E. DO C. AGRAVADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  AGRAVO  INTERNO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.80 -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0143768-75.2019.8.06.0001/50000  DA 13ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: FRANCISCA ONEIDE PINHEIRO CAVALCANTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.81  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0139894-82.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E
DA J. DA C. DE F. APELANTE: M. DE F. APELANTE: E. DO C. APELADO: J. V. DE O. C. R. P. J. DE
O. C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO E
REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, E PARA CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ PARA PROVÊ-LO PARCIALMENTE, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.82  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0017618-
18.2018.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: SINDICATO DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  CANINDÉ  –  SINDSEC.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CANINDÉ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
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INTEGRANTE DESTE.  2.83  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050547-48.2020.8.06.0051 DA 2ª  VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA
VIAGEM.  APELADO:  DENIS  DE  OLIVEIRA LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO  E  CONHECER DO  APELO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.84 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº  0050363-91.2021.8.06.0137  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADO:  RENATO  CÉLIO  CHAVES  RODRIGUES.  APELADA:
MARLUCE MOREIRA RODRIGUES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O APELO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0097463-71.2015.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: JOSÉ
ERIVALDO FERREIRA OLIVEIRA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.86 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050045-98.2021.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
JAGUARUANA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. APELADA: EMANUELA SOARES DA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM ACOCAR O REEXAME E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.87 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631502-31.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ITAPAJÉ. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.88 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008089-62.2019.8.06.0047 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE  BATURITÉ.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 1ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  BATURITÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BATURITÉ.  APELADO:  JOÃO  PAULO
SARAIVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.89 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0164808-55.2015.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE

15



FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:  JATAHY  ENGENHARIA
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.90 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0206937-65.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM.  APELANTE: AUTARQUIA DE
URBANISMO E PAISAGISMO DE FORTALEZA – URBFOR. APELADA: MARIA VIEIRA DOS SANTOS
CIDRACK. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.91 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0036346-61.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  REGINA LUCIA CASTELO  BRANCO  ANDRADE.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.92 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0117445-38.2016.8.06.0001
DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:
ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDA: LOJAS LE BISCUIT S.A. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.93 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050300-20.2014.8.06.0070 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATÉUS.  APELANTE:  ANTÔNIA DE SOUSA PEREIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE CRATEÚS.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.94 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0262553-
59.2020.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDA: GAZIN INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE  MÓVEIS  E  ELETRODOMÉSTICOS  –  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E DE AMBAS AS APELAÇÕES, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.95 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº  0682034-41.2000.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
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FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: NEWTON VASCONCELOS
RAMOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0682034-41.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EXERCENDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.96  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0856753-
11.2014.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ÉDER JANES CAVALCANTE GUERRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.97  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0864453-38.2014.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DOMINGOS LIMA NETO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA RELATORA. 2.98 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0858641-15.2014.8.06.0001
DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: BENVINDA MARIA RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.99 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0126152-29.2015.8.06.0001 DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE E SANITARISTAS NA ÁREA DE
COMBATE A VETORES DE ENDEMIAS E SUBNUTRIÇÃO NO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O  VOTO  DA RELATORA.  2.100  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0018332-35.2018.8.06.0133 DA 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE:
JOSÉ WILSON PEREIRA DE MESQUITA. APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.101  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-61.2016.8.06.0133 DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
APELANTE:  ANTONIO  CARLOS  FARIAS  COSTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
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Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.102  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0013157-14.2016.8.06.0171  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE TAUÁ.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE TAUÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: AUBECYR SOARES MOURA LOIOLA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.
2.103 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001895-66.2017.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. AUTOR: JOSÉ MANOEL GOMES DE LIMA. RÉU: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA RELATORA.  2.104 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0142690-51.2016.8.06.0001 DA
14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APTE/APDO:
SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA –
SINDIFORT.  APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DO
MUNICÍPIO  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  INTERPOSTO  PELO  SINDICATO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.105 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0007708-40.2018.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA
QUITÉRIA. APELADO: FRANCISCO PANTALEÃO DE PAIVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, BEM COMO EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.106 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009711-30.2012.8.06.0175 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI.  APTE/APDO:
JOSÉ LEITE FILHO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TRAIRI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM  AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO
(PRINCIPAL  E  ADESIVO)  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.107  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009708-75.2012.8.06.0175  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE TRAIRI.  APTE/APDO: ALEXANDRE PIRES SOUSA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
TRAIRI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM
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AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO EM
CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO  (PRINCIPAL  E  ADESIVO)  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.108  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0007641-75.2018.8.06.0160 DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: ANTÔNIO JÚNIOR SOUSA ALMEIDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.
2.109  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050433-10.2019.8.06.0160  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADA: MARIA DO ROSÁRIO
VITAL DE MESQUITA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO
EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.110  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010460-
90.2011.8.06.0075 DA 3ª VARA DA COMARCA DE EUSÉBIO. APELANTES: MARINEIDE GOMES DA
SILVA E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE EUSÉBIO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.111 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0013150-22.2016.8.06.0171 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. AUTORA: ANTÔNIA SUERLY GONÇALVES LIMA.
RÉU:  MUNICÍPIO  DE TAUÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO REEXAME  NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.112  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004836-
17.2010.8.06.0133 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE
NOVA  RUSSAS.  APELADOS:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  MENDES  JÚNIOR  E  OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.113 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0070221-34.2019.8.06.0055/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO
INTERNO,  PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.114  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0274671-67.2020.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 10ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. APELADO: CLÁUDIO ROBERTO TAVARES PEREIRA. Julgadores:
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o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.115 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023861-12.2018.8.06.0173
DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  SULENE  ARAUJO  DA  SILVA.
APELADO: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.116  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0218366-29.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER
DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.117 –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0190111-42.2013.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:  MARIA  DE
SALETE JEREISSATI  DE ARAÚJO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME  NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0190111-42.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.118 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-83.2010.8.06.0154 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A. APELADO: MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0007815-83.2010.8.06.0154, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.119 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041386-48.2012.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  OI  MÓVEL  S/A  –  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0041386-48.2012.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.120 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552235-42.2000.8.06.0001 DA 13ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  DE  ASSIS
BACELAR  CARVALHO  FILHO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
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Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552235-42.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  CONTUDO,  EX
OFFICIO, A SENTENÇA, TÃO SOMENTE PARA APLICAR OS JUROS DE MORA A PARTIR DE 1º
DE JANEIRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA SER FEITO,
JUROS COMPENSATÓRIOS AO PERCENTUAL DE 6% AO ANO, E DETERMINAR A CORREÇÃO
MONETÁRIA COM BASE NO IPCA-E, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.121 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207942-06.2013.8.06.0001 DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ ORLANDI MENEZES.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  ACEP  –  ASSOCIAÇÃO
CEARENSE DE ESTUDOS E PESQUISAS. IMPETRADO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ – SDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0207942-06.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA. 2.122 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0017710-16.2008.8.06.0000  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESPÓLIO  DE  PAULO  SÉRGIO  CARNEIRO.  INVENTARIANTE:  NARA
LÚCIA MARQUES CARNEIRO. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0017710-16.2008.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.123 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0005428-56.2017.8.06.0120 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  MARCO.  APELANTE:  MARIA  MARGARETTE  SOUSA  SILVEIRA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE MARCO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0005428-56.2017.8.06.0120, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.124  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012212-40.2013.8.06.0136  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS.  APELANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PACAJUS.
APELADA:  FRANCISCA  DAILANA  MATHEUS  PONTES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0012212-40.2013.8.06.0136, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES
INTERPOSTAS, PARA AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.125 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-92.2010.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTONIO  JONAS
SAMPAIO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0001080-92.2010.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  REFORMANDO,  PORÉM,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA  ADEQUAR,  DE  OFÍCIO,  OS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008124-
39.2017.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. APELADO: JOSÉ LÚCIO DE SOUSA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008124-
39.2017.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.127 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-
85.2018.8.06.0112  DA  2ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: DANIEL ESPEDITO DOS SANTOS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-85.2018.8.06.0112, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.128  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010945-27.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  LEDA  MARIA  DE  SOUSA  PESSOA.  APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO – DETRAN/CE. APELADA: ELIEUDA LIMA LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010945-27.2019.8.06.0167,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.129 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-43.2018.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  ERINELTON  DOS  SANTOS  PEREIRA.
APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004982-43.2018.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DESTE EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO
INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NO  SENTIDO  DE  ANULAR  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU E, CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.130 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072273-20.2009.8.06.0001
DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE
SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC.  APELADA:  DANIELA  LOPES
CHANG. REPR. LEGAL: RAIMUNDA IRACY NOGUEIRA LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0072273-
20.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, PARA
DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  TÃO  SOMENTE  PARA  REDUZIR  A  VERBA
HONORÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.131 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050952-
24.2020.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: DAMIANA MARIA
DE SALES. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
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Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050952-24.2020.8.06.0071,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  TÃO  SOMENTE  PARA  CONDENAR  O
MUNICÍPIO DE CRATO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.132 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010416-34.2017.8.06.0084 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELANTE:  MARIA  DO  SOCORRO  MATOS
RIBEIRO. APTE/APDA: KELLE MATOS RODRIGUES. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE GUARACIABA
DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0010416-34.2017.8.06.0084,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  LHES  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.133 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-
63.2019.8.06.0182 DA 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: JOÃO VIEIRA NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002520-
63.2019.8.06.0182, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA TÃO SOMENTE EM
RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.134 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-38.2019.8.06.0182 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA
MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002554-38.2019.8.06.0182,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  EM  RELAÇÃO  AOS  JUROS
MORATÓRIOS E À CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.135 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-95.2018.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE.  APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADO: PAULO LEANDRO
DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0004015-95.2018.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.136  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008181-83.2015.8.06.0175  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  TRAIRI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TRAIRI.  APELADO:  FÁBIO  MOREIRA  DO
NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0008181-83.2015.8.06.0175, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  REFORMANDO  PARCIALMENTE,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  ÚNICA  E  TÃO  SOMENTE,  NO  QUE  SE  REFERE  AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.137
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0869040-06.2014.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LUANA
SANTOS DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0869040-06.2014.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.138  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000437-95.2015.8.06.0188  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BANABUIÚ.  APELADO:  CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-95.2015.8.06.0188, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA CORTE DE JUSTIÇA
PARA APRECIAR O RECURSO, DETERMINANDO, ATO CONTÍNUO, A REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.139 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-69.2009.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:  ABDIAS  VIEIRA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-69.2009.8.06.0167, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA
EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.140 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0004657-54.2005.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE SOBRAL.  APELADO:  JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-54.2005.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA
EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.141  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0004429-75.2010.8.06.0047 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE BATURITÉ.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BATURITÉ. AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE BATURITÉ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0004429-75.2010.8.06.0047,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  MANTER  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA.  2.142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0627922-90.2021.8.06.0000 DA 3ª
VARA DA INFÂNCIA  E  JUVENTUDE DA COMARCA  DE FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MATHIAS
EMANUEL PATRÍCIO DE ALBUQUERQUE REP. POR FRANCISCO WELTON DE ALBUQUERQUE
VIEIRA.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
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Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0627922-90.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.143 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0010852-50.2012.8.06.0154  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  APELADO:  SINDICATO  DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010852-50.2012.8.06.0154, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.144 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053534-97.2020.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: REGINA CÉLIA MARQUES.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0053534-97.2020.8.06.0167,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM
SUA INTEGRALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.145 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0216131-89.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  PELADO:  ANTÔNIO  ABREU
MARTINS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0216131-89.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.146  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0098642-22.2007.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS
BESERRA SALES. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN – CEARÁ.
APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
– AMC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0098642-
22.2007.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.147 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0123256-71.2019.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ASSOCIAÇÃO  DOS  ESCRIVÃES  DE  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ
(ASSEPOL – CE). APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0123256-71.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.148 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000153-84.2017.8.06.0037 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. APELADA: SHIRLEY KENNY
LIMA MARTINS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000153-84.2017.8.06.0037,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.149 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020140-87.2019.8.06.0150 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  TAUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.  APELADA:  MARIA
SIMONIA CORDEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020140-87.2019.8.06.0150,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MODIFICANDO  A  SENTENÇA  TÃO
SOMENTE EM RELAÇÃO  AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.150 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0768736-87.2000.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANÍSIA DANTAS DA SILVA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0768736-87.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU EM SUA INTEGRALIDADE, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.151 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050323-16.2021.8.06.0168 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTES:  ANTÔNIA  ERLEIDE  DANTAS
PINHEIRO E MARIA QUERUBINA DE OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE MILHÃ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050323-16.2021.8.06.0168, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.152
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-37.2016.8.06.0054 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS
SALES.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  VALDEMAR  GOMES  DE  SOUSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-37.2016.8.06.0054, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART.  485,  INCISO  IX,  DO  CPC,  JULGANDO,  POR  CONSEGUINTE,  PREJUDICADO  O  APELO
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.153 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0623303-25.2018.8.06.0000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: MANOEL CÂNDIDO CHAVES. AGRAVANTE: OLGA MARIA DA COSTA. Julgadores:

26



o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623303-
25.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA LHE DAR
PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.154 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0005259-58.2017.8.06.0059  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CARIRIAÇU.  APELADO:  RAIMUNDA  PEIXOTO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  MANTER  A  SENTENÇA  REEXAMINADA.  ENTRETANTO,  EM
RELAÇÃO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO MUNICÍPIO, DELE NÃO SE CONHECE, VEZ QUE
INTEMPESTIVO,  NOS  TERMOS  DO  RELATOR.  2.155  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010589-
03.2020.8.06.0036 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ARACOIABA. APELADA: MARIA ROSINETE DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.156  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0914295-84.2014.8.06.0001/50001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ
MOACIR DE ANDRADE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0914295-84.2014.8.06.0001/50001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.157 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0182753-21.2016.8.06.0001 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDA:  MALHARIA
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS EIRELI.  APTE/APDO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES
CÍVEIS  Nº  0182753-21.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS
APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À DA IMPETRANTE E NEGAR
PROVIMENTO  À  DO  IMPETRADO,  REFORMANDO,  EM  PARTE,  A  SENTENÇA  A  QUO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.158 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-05.2014.8.06.0053 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: FLÁVIA
SAMPAIO DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011194-05.2014.8.06.0053,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME  NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
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DA RELATORA. 3 – DIVERSOS: 3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do
que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos
de números 68 e 96 do Roteiro de Pauta foram adiados, por indicação da  Exma. Sra. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo  –  Relatora:  3.1.1  -  (68)  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0632497-
15.2019.8.06.0000/50001 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: FRANCISCO CÉSAR GREGÓRIO DE OLIVEIRA. 3.1.2 – (96) -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0165665-33.2017.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 13ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: IONILTON PEREIRA DO VALE. 3.2 – REGISTRO DA PRODUTIVIDADE DO TJCE: 3.2.1 –
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, propôs inserção em Ata
do registro da produtividade do TJCE, proposição de sua autoria, direcionados a todos os magistrados e
servidores,  em razão  do crescimento da produtividade do Tribunal  de Justiça  do Estado  do  Ceará.
Ressaltou ainda, que o CNJ – Conselho Nacional de Justiça divulgou no fim de setembro os números
dos Tribunais. E, o índice de atendimento à demanda de 2020 chegou a 135%, uma evolução quando
comparado a 2018 – 105% e 2019 – 110%. De todos os Tribunais, nosso TJCE apresentou números
extraordinários, sendo classificado no 3º (terceiro) lugar entre os Tribunais de porte médio. E, como nada
mais  houvesse  a tratar,  declarou-se  encerrada  a sessão,  lavrando-se  a  presente  ata,  a  qual  lida  e
aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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